
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COl^SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00074/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E WANIELLE DA SILVA SOUSA, PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Evaldo Barreto, - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 132.782.744-15,
Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
WANIELLE DA SILVA SOUSA - RUA DUQUE DE CAXIAS, 106 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n"
17.389.592/0001-88, neste ato representado por Ari Ferreira Júnior, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Projetada, S/N, Loteamento Venceslau - Catolé do
Rocha - PB, CPF n" 038.593.114-09, Carteira de Identidade n° 2551169 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00036/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
(Diários escolares, fichas em geral, crachás, convites, panfletos, históricos escolares,
reprodução de materiais pedagógicos, literários, didáticos e cognitivos, dentre outros) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00036/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 Adesivo leitoso com impressão digital m2 100 40,00 4.000,00

2 Adesivo leitoso cora impressão e recorte m2 100 50,00 5.000,00

digital

3 Banner em lona 440g c/ impressão digital m2 100 56,60 5.660,00

4 Cartaz 33 x 48cm papel monolúcido 120g Unid 500 1,15 575,00

5 Caneta personalizada Unid 1000 1,25 1.250,00

6 Convite com envelope 15 x 21cm papel Unid 500 1,70 850,00

■fotográfico 230g envelope 90g 1

7 Crachá 15 x lOcm papel 180g com cordão Unid 1000 0, 65 650,00

8 Certificado de papel 18Òg tamanho A4 Unid 1000 1,15 1.150,00

9 Certificado de papel tamanho 15 x 21cm papel Unid 1000 0, 60 600,00
180g

10 Cópia preto e branco tamanho A4 papel 75g Unid 60000 0,16 9.600,00

11 Cópia preto e branco tamanho A4 - Frente e Unid 85000; 0,25 21.250,00
verso papel 75g

12 Cópia colorida tamanho A4 papel 75g Unid 60000 o72^ 15.000,00

13 Cópia colorida tamanho A4 - Frente e verso Unid 60000 0,45' 27.000,00
papel 75g -  i - . i

-- - - 1

14 íDiário Educação Infantil c/ 21 folhas Unid loo; 8,30; 830,00]
Frente e verso capa 180g miolo 75 g

15 Diário Educação Infantil c/ 41 folhas Unid 200 12,50; 2.500,00
Frente e verso capa 180g miolo 75 g

16 Diário Ciclo 1° Ano c/ 21 folhas - Frente e Unid 100' 8,50 850,00
verso capa 180g miolo 75 g
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